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PORTARIA Nº 45/2025,
DE 17 DE JUNHO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  APROVAÇÃO  DO  MODELO  DA  FATURA  QUE 
SERÁ  EMITIDA  PELA  CONCESSIONÁRIA  SERGAS  S.A.  PARA 
USUÁRIOS DE GÁS CANALIZADO EM SERGIPE, EM OBSERVÂNCIA 
À  PORTARIA  N°  29/2024-AGRESE,  E  DÁ  PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS.

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, previstas nos arts. 6º, inciso XIII, e 16, inciso I, da Lei 6.661/2009. E,

Considerando a Portaria n° 29/2024-AGRESE, que dispõe sobre definição de modelo de fatura a ser emitida pela 
Concessionária Local de Gás Canalizado no estado de Sergipe, expedida em razão do Processo Administrativo n° 
189/2024;

Considerando  o encaminhamento do  Ofício  SERGAS  nº  068/2025-DIREX,  por  meio  do  qual  a  Concessionária 
apresenta novo modelo,  informando o atendimento às adequações exigidas na Portaria  nº 29/2024-AGRESE, 
quanto o detalhamento de consumo/faturamento para usuários. 

Considerando a Nota Técnica nº 11/2025 da Câmara Técnica de Gás da Agrese, que trata do documento proposto 
pela Concessionária Sergas S.A.;

Considerando o Parecer Jurídico n° 57/2025 da Procuradoria da AGRESE, e

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE na reunião realizada no dia 09 de junho de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o modelo de Fatura apresentado pela Concessionária Sergas S.A, na forma do anexo único desta 
Portaria,  que será emitida para os usuários, tendo em vista o cumprimento das disposições estabelecidas na 
Portaria nº 29/2024 da AGRESE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, 
sendo disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju, 17 de junho de 2025

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: G4GK-6HID-DFKR-L0JE

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 17/06/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
***59553***
DIRETORIA PRESIDENCIAL - AGRESE
Agência Reguladora de
Serviços Públicos de Sergipe
17/06/2025 12:22:20
(Docflow)
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